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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 543                                                                                                              DE 30 DE MARÇO DE 2010. 
 

CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DE JUTURNAIBA E PROLAGOS - PROCEDIMENTOS GERAIS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E -04/077.443/2002, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Baixar o presente processo em diligência para que seja juntado ao mesmo o Plano de Manutenção, Melhorias e Expansão dos Serviços referente ao 
biênio 2009/2010, das Concessionárias Águas de Juturnaíba e Prolagos, cuja apresentação foi determinada no parágrafo único do artigo 2° da Deliberação 
AGENERSA n°. 115, de 26 de junho de 2007. 
 
Art. 2° - Aprovar a proposta de Plano de Contas apr esentada pela Concessionária Águas de Juturnaíba às fls. 872/906, com a ressalva de que “(...) seja criado 
um subgrupo denominado Imobilizado em Andamento dentro do Imobilizado para receber os lançamentos referentes à construção do equipamento 
necessário às obras de expansão dos sistemas de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgotos”, conforme sugerido pela CAPET. 
 
Art. 3° - Aplicar à Concessionária Águas de Juturna íba a penalidade de advertência, com base no Item 1 do §22° da Cláusula Qüinquagésima Primeira c/c o 
disposto na alínea “g” do §1° da Cláusula Décima No na, ambas do Contrato de Concessão, tendo em vista a apresentação intempestiva da proposta de Plano 
de Contas determinada no artigo 4° da Deliberação A GENERSA n°. 115, de 26 de junho de 2007. 
 
Art. 4° - Determinar à Secretaria Executiva, em con junto com a Câmara Técnica de Saneamento, a lavratura do Auto de Infração correspondente à penalidade 
aplicada no item anterior, cuja minuta deverá ser submetida à Procuradoria da AGENERSA. 
 
Art. 5° - Aprovar a proposta de Plano de Contas apr esentada pela Concessionária Prolagos em 19/02/2010, em CD-ROM anexo à Carta-
PR/077/2010/PROLAGOS. 
 
Art. 6° - Esta Deliberação entrará em vigor a parti r da data de sua publicação. 
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